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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

AUTOGRAFO N° 106, DE 2025

A Céamara Municipal, na 702 Sessao Ordinaria, realizada no dia 18 de novembro, e em cumprimento
ao disposto no artigo 8° da Lei Orgéanica do Municipio de Santo André, aprovou o

PROJETO DE LEI N° 44/2025

Processo Administrativo Eletrénico n® 3555406.416.00009231/2025-59.
DENOMINA “CRAS FILIPE JOSE CARRET}ERO”,
O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL LOCALIZADO NA RUA TOM JOBIM, Ne°
19, NO JARDIM SANTO ANDRE.
A Cémara Municipal de Santo André decreta:

Art. 1° Fica denominado “CRAS Filipe José Carretero”, o Centro de
Referéncia de Assisténcia Social localizado na Rua Tom Jobim, n° 19, no Jardim Santo André.

Art. 2° As despesas decorrentes da execucao desta lei correrdo por conta das
dotagdes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacéo.

Céamara Municipal de Santo André, 24 de novembro de 2025, 472° ano da fundag&o da cidade.
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